
Legislação 

Resolução - 137/88 

RESOLUçãO Nº 137, DE 01 DE JULHO DE 1988 

RESOLUÇÃO SEMPLA CZ/137/88 

A Comissão de Zoneamento em sua 199a Reunião Ordinária, realizada em 16 de 
junho de 1988, 

RESOLVE : 

A Atividade "Leiloeiro Oficial" enquadra-se na Categoria de Uso C2 - Comércio 
Varejista Diversificado. 

17 de junho de 1988 

JAIR CARVALHO MONTEIRO 

Presidente da Comissão de Zoneamento 

Publicada no D.O.M. de 01/07/88 

 


